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RESOLUÇÃO N.° 018/2001

REFERENDA O 3° TERMO ADITIVO AO
• CONVÊNIO N° 037/2000. CELEBRADO

ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO E A CRECHE SAGRADA
FAMÍLIA, DATA E OBJETIVO QUE
ESPECIFICA. {Ofício n.® 044/2001 -
DAOSM/SEFAD., do Poder Executivo).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, aprovou e eu. Presidente do
Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo, a
seguinte RESOLUÇÃO:

Artjjf Fica referendado o 3» TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO N® 037/2000, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO EA CRECHE SAGRADA FAMÍLIA, em
8 de janeiro de 2001, tendo por objeto prorrogar o prazo
previsto no Convênio original até 11 de março de 2001.
necessário para execução e conclusão das obras de reforma
da entidade convenente, objeto do convênio original, mediante
cláusulas que especificam.

Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de
sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, em 29
de março de 2001,

Izael Skowronski - Presidente
Juvenal Vieira -1® Secretário
José TurozI - 2° Secretário
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Departamento de Assuntos Legislativos

RESOLUÇÃO N ° 018/2001

REFERENDA O 3° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°
037/2000, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO E A CRECHE SAGRADA FAMÍLIA, DATA E OBJETIVO
QUE ESPECIFICA. (Ofício n.° 044/2001 - DAOSM/SEFAD., do
Poder Executivo).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo,
a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1® Fica referendado o 3® TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N® 037/2000,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO E A CRECHE SAGRADA FAMÍLIA,
em 8 de janeiro de 2001, tendo por objeto prorrogar o prazo previsto no Convênio original até
11 de março de 2001, necessário para execução e conclusão das obras de reforma da
entidade convenente. objeto do convênio original, mediante cláusulas que especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado
do Paraná, em 29 de março de 2001.
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.*> 018/2001

REFERENDA O 3« TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°
037/2000, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO E A CRECHE SAGRADA FAMÍLIA, DATA E OBJETIVO
QUE ESPECiFÍCA. {Ofício n° 044J2001 - DAOSMJSEFAD., do
Poder Executivo).

De conformidade com o inciso XIII, do artigo 72, combinado com o artigo 118, do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, apresentamos à apreciação da comissão
competente,o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o 3° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 037/2000,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO E A CRECHE SAGRADA FAMÍLIA,
em 8 de janeiro de 2001, tendo por objeto prorrogar o prazo previsto no Convênio origina) até
11 de março de 2001, necessário para execução e conclusão das obras de reforma da
entidade convenente, objeto do convênio original, mediante cláusulas que especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO, Estado
do Paraná, em 12 de fevereiro de 2001.

Presiden

Jose
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Ofício n° 044/2001 - DAOSM/SEFAD

Campo Mouráo, 23 de janeiro de 2001

Senhor Presidente,

Para referendum desse Egrégio Legislativo, de acordo com o artigo
17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos;

3° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 037/2000

PARTES: Município de Campo Mourão e a Creche Sagrada Família.

OBJETO: Prorrogar o prazo previsto no convênio originai.

PRAZO: Fica prorrogado até 11 de março de 2001.

DATA DE ASSINATURA: 8 de janeiro de 2001.

JUSTIFICATIVA

A prorrogação do prazo faz-se necessária para execução e
conclusão das obras de reforma da entidade convenente, objeto do convênio
original.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Izael Skowronskí

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - Pr

nciosaíhente
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Mttnicípio Db Campo Mourão
Estado Do Paraná

3» termo aditivo ao CONVÊOTO N." 37/2000, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DB CAMPO MOURÃO E ACRECHE SAGRADA FAMÍLIA

Pelo presente instrumento: de um lado oMUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o
n ®75 904.524/0001-06, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
senhor TAniLLO TEZELLI. e a CRECHE SAGRADA
devidamente representada por sua Presidente, senhora
tendo em vista o contido no processo protocolado sob o n. 10908, de ae
dezembro de 2000, têmjusto e certo o presente Termo Aditivo, consoante os
termos das cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Concordam mutuamente as partes em prorrogar, até 11/03/2001,

o prazo de execução e conclusão das obras de reforma da entidade
convenente, objeto do convênio anteriormente firmado e preambularmente
indicado.

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam mantidas as demais condições originalmente estabelecidas e
não conflitantes com os termos deste instrumento.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo Aditivo em
03 (três) vias de igual teor e f<f
para que surta seus jurídicos e

'ma,^a pr^spnça das testemunhas abaixo,

mèiro de 2001.Campo Mo

MUNIClPÍO DE CAMPO MOURAO

AMÍLIA

TESTEMUNHAS:
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município de campo mourão
ESTADO DO PARANÁ

CONVÊNIO N° 0037/2000 QUE ENTRE SI
. . CELEBRAM O MBNIOFIO DE CAMPO

MOURÃO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E A
CRECHE SAGRADA FAMÍLIA (PROCESSO
ADMINISTRATIVO N. 4281/2000)

Pelo presente instrumento; o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de di
reito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 75.904.524/0001-06, comsede administrativa na Rua
Brasü, 1487 - centro - nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, neste ato r^resentado por
seu Piefeito Municipal, Senhor TAUILLO TEZELLl, brasUeiro, casado, empresário, portador da
Cédula de Identi<^de n® 1.431.844-PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 234.841.109-10, residente e
domiciliado na Avenida Irmãos Pereira, 1590, 4® andar, apartam^o 401, nesta cidade de Campo
Mourão, Estado do Paianá, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denomi
nada SEED, neste ato representada por sua Secretária, Senhora MAGALI ADRIANA VRIESMAN
BENINCA, brasileira, racsnlsi pro&ssora, residente e domiciliada nesta cidade de Campo Mourão,
Estado do Paraná, e a CRECHE SAGRADA FAMÍLIA, pessoa jurídica de direito prívado inscrita
no CNPJ sob o n° 15.900.530/0001-95, com sede na Avenida Afonso Botelho, S61, centro, nesta cida
de de Campo Mourão, Estado do Paiaoá,neste ato devidamente representada por sua Presidente, Se
nhora REGINA CA2^ARIN, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n° 4.120.598-9 e
inscrita no CPF/MF sob o n® 623.747.619-91, residente e domiciliada na Rua Araruna, 854, coitro,
nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, considerando o contido no processo protocolado
sob o n. 4281, de 11 de maio de 2000, celebram o presente convênio, que será regido, no que couber,
pelos termos da Lei Federal n® 8.666,de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e atendidas as
cláusulas e condições seguintes, que mutuamente aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
O presenteconvêniotem por objetivoo repassede auxilio financeiro do Município de Cam

po Mourão para a Creche Sagrada Família, na execução das atividades inerentes à assistência soci
al, conforme proposta aprovada e plano de aplicação constantes do processo protocolado sob o n.
4281/2000, e destinado à reforma do imóvel onde iimciona a entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS
I - Obrigações e competências do Município de Campo Mourão/SEED:

a) R^assar os recursos financeiros, na ordem de R$ 11.651,50 (onze mil, seiscentos f\cin-
quenta e um reais e cinqüenta centavos) á Creche Sagrada Família;

b) Orientar a aplicação dos recursos financeiros;

c) Acompanhar e avaliar a execução dos objetivos previstos na cláusula primeira dest^coi)-
vênio.

II - Obrigações e competências da Creche Sagrada Família:

a) Promover a execução do obj^o deste convênio na forma e prazos estabelecidos;

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
tel.:(044)822-1144 - FAX:(044) 8221554 - CGC(MF) N" 75.904.524X)001-06

e-mail: prefeitura@::ampomourao.com.br
home-page:http:/Xiv w w .campomourao.com.br
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b) Aplicar os recursos discriminados exclusivamentena consecução do objeto;

c) Garantir a conclusão do objeto deste convênio no prazo assinalado;

d) Permitir e fecilitar ao Município de Campo Mourão/SEED o acesso a toda documenta
ção, dq)endênciase locais de execuçãodo objeto do convênio;

e) Comprovar o bom e regularemprego dos recursos recebidos, bem como dos resultados al
cançados;

f) Assumir todas as obrigações decorrentes de contratações necessárias à consecução do ob
jeto;

g) Manter o Município de Campo Mourão/SEED informado sobre quaisquer eventos que
dificultemou interrompamo curso normal de execução do convênio;

h) Não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência e?q)ressa do Município de
Campo Mourão/SEED;

i) Apresentar mensalmente ao Município de Campo Mourão/SEED, relatório circunstanci
ado das atividades desenvolvidas;

j) Prestar omtas à Secretaria do Controle, Fiscalização e Ouvidoria de cada parcela tem
pestivamente até 30 dias da data fixada para a sua aplicação, bem assim do total recebido,
em conformidade com as normas de prestação de contas estabelecidas pelo Decreto Muni
cipal n. 2062, de 20 de março de 2000, devidamente publicado no Órgão Oficial do Muni
cípio, ediçãon. 527, de 24 de março de 2000, cuja cópia integra o presente convênio na
forma de Anexo 1.

k) Devolver o saldo não aplicado mediante depósito na conta bancária do Município de
Campo Mourão/SEED.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
O Município de Campo Mourão/SEED transferirá, através do presente convênio à Creche

Sagrada Famflia, a inq)ortância de R$ 11.651,50 (onze mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e
cinqüenta centavos) de acordo com o plano de aplicação constante no processo protocolado sob o n®

^ 04281/2000, o qual integra o presente instrumento independentemente de transcrição, e obedecido o
seguinte cronograma de desembolso:

Parcela Valor Data de Desembolso

V K$ 3.495,45 No ato da assinatura deste instrumento

r R$ 3.495,49 Quando as reformas atingirem 50%
3a R$ 4.660,56 Quando as reformas atingirem 100%

§ 1° As parcelas deste convênio serão transferidas em estrita conformidade com o plano de
aplicaçãoaprovado,excetonos casos a seguir, em que as mesmasficarão retidas até o saneamento das
impropriedades ocorroites, constituindo,também, motivos para rescisão deste convênio:

I — quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente
recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização, realiza-

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140 2
tel.:(044)822.1144 - FAX:(044) 8221554 • CGC(MF)N° 75.904.524X)001-06

e-maíl: prefeitura@campomourao.com.br
home-page:http:/XM w w .campomourao.com.br
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dos periodicamente pelo r^assadordos recursos;

II quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados
no cunrorimento das «apas ou ôses programadas, práticas atentatórias aos prácípios fundamos de
Administratão Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste císivenio, ou o
inadinq)lemento da executora com relação às cláusulas conveniais;

ni quando aexecutora deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo Município
de Campo Mourão/SEED ou por integrantes do respectivo sistema de controle intemo.

§2® Os saldos do convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em
cademetas de poupança de instituição financeira oficial se aprevisão de seu uso for igual ou supenor a
um mês, ou em fiindo de apücação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida púbHca, quando a utilização dos mesmos verificar-se- em prazos menores que um
mês.

§3® As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente
computadas acrédito do convênio eaplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo
constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

§4® Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, os saldos financei
ros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras reali^^s,
seião devolvidos ao Município de Campo Mourão/SEED, no piazo improrrogável de 30 (tnnta) dias
do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenci
ada pela autoridade conq)etente do orgão titular dos recursos.

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ORÇAMENTÁRIOS _ . ^ .
As decorrentes da execução deste convênio correrão à conta da dotaçao orçamentária

vinculada à Secretaria daEducação, rubrica n. 100208411852.05S3231-326.

CLÁUSULA QUINTA-DO ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇÃO
Cabe àSEED acompanhar, fiscalizar eavaliar aexecução do objeto deste convênio.

CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCU .c/na/onnA x>r
Este convênio entrará em vigor nadata de sua assmatura, extingumdo-se em 25/07/2000. Me

diante solicitação prévia da parte interessada, este convênio poderá ser prorrogado, devendo as partes
assinarem o respectivo "Termo Aditivo".

Parágrafo único. Assinado opresente convênio, oMunicípio de Campo Mourão daraxi-
ênda domesmo à Câmara Municipal, noprazo máximo de 10 dias.

CLÁUSULA SÉTIMA-DARESCISÃO
Opresente convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes e rescindido a qual

quer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas obrigações^ e beneficiando-se das vantagens
somente em relação ao tempo em que participaram do presente convênio.

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARA NA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
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CLAUSULA OITAVA - DO FORO

Os partícipes, neste ato, elegem o Foro da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
paia dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste convênio, com
eTq^ressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na pre
sença das testemunhas abaixo, que a tudo presenciaram e dão fé.

o Mourão, 25 de Maio de 2000.

TAUILLOTEZELU^
MUNICÍPIODE CAMPO MOURÃO

CRECHESAGRADA

TESTEMUNHAS:

MAGAUADRIANA VRIESMANBENINCA

SEED
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 018/2001

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

ENVIADO AS COMISSOES: LEGISLAÇAO E REDAÇAO^-^

RELATOR: SIDNEI JARDIM

RELATORIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Resolução n° 018/2001, protocolado
sob rf 145/2001, em 25 de janeiro do corrente ano, que: "REFERENDA O 3°
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N® 037/2000, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO E A CRECHE SAGRADA FAMÍLIA."

VOTO DO RELATOR:

Após profundo análise o Senhor Relator pronunciou-se sobre o mérito da
matéria, verificou que a mesma é legal, constitucional e regimental no que tange a
sua iniciativa, não merecendo qualquer modificação no seu aspecto formal e
redacional dando seu parecer FAVORÁVEL à aprovação da proposição, conforme o
artigo 17, inciso XI. da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 206, do
Caderno Regimental da Casa.

SALA DAS SESSÕES, em 23^e março de 2001.

EDOEL ROCHA:

vf)
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PROTOCOLO N® 145/2001 PROJETO DE RESOLUÇÃO 018/2001

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECU;?!V/

21 02 01 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
«r

/ / ^
U

DATA DISCUSSÃO E.

votação (/
f

R ESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

B 01 /í^fA APROVADO
\

REJEITADO

I / APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

>MÍ0{XV^fEMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL; / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO


